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COÍ{TRATO ENTRE A EMPRESA MUNICIPAT DE

SERVIçOS URBANOS - EMSURE E EV FONTOURA

VIEIRA & VIEIRA LTDA

Pelo presente instrumento de MTNUTA oo CoNTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS ne 14/2026, de um
lado a EMPRESA MUNICIPAI DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB, pessoa jurídica de direito privado,

insütuída pelas Leis ne. 1.659/90 e ns. 1.668/90, com alteraçôes introduzidâs pela Lei ns. 4.42f/8,
inscritã no C.N.PJ. sob o np. 32.805.400/0001-60, lnscrição Municipal ne. O43O27-O, com sede nã Rua

Dom Pedro fl, ns 135 - Ponto Novo, CEP 049097-210 - Aracaju/SE, doravante denominada apenas

EMSURB, neste ato representada pelo Sr, HUGO ESOJ DOS SANTOS, inscrito no CPF ne 028.**..*t*-82 e

no R.G ne 3.***.***-1 SSP/SE e pelo seu Diretor Administrativo e Financeiro, o 5r. JOSÉ ROMUALDO

BISPO SANTOS, inscrito no CPF ne 472.***.***-00 e no RG ne 5**.**5 SSP/SE, devidamente autorizados a

firmar este ajuste pelo Regimento lnterno da EMSURB e a EMPRESA EV FONTOURÂ VIEIRA & VtEtRA

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.PJ./MF sob o ne. 37.476.249/O00f-88, com sêde

na Rua Goiás, ne 692, Bairro Jardim Boa Vista, CEP 78.250-000, na cidade de Pontes e Lacerda, Estado de

Mato Grosso/MT doravante denominada CONTRATADA e nêste ato representada pelo Sr. CARTOS

FRANCISCO DOBES VIEIRÂ, RG n'81*22*, SSP/MI, CPF ne 8*3.2*5.7*0-*3, firmam o presente Contrato
nos termos do PREGÃO NA TORMA ELETRÔNICA Ne O6/2o26,com fundamento nas LE|S Ne 13.303/2016
E ,6.13?12027, COMO TAMBÉM, NO REGUTAMENTO TNTERNO DE L|C|TAçôES E CONTRATOS DA

EMSURB - RILC-EMSURB, consoante as cláusulas e as condições a seguir descritas.

1 CúUSUIA PRIMEIRA: OBJETO

-

1.1. contratação de empresa êspecializada para cadastramento ê controle de dados dos cemitérios
públicos aüvos, incluindo georreferenciamento, implantação e supone do sistemâ de software
personalizado de gestão e treinamento, sob a administração da Diretoria de Espaços públicos e
Abastecimento (DtREPA) da EMSURB.

zl, §

2.1. O objeto deste instrumento obedecerá rigorosamentê às ESpECIFICÂÇôES DA EMSURB

CONSTANTES DO ÍERMO DE REFERÊNCN DO PRE6ÃO NA FORMA EI.ETRÔNICÂ Ng 0512026 E DA
PROPOSTA DE PREçOS OE27 DE MARçO DE 2026 DA CONTRÂTADA, no que não colidir com o presente
instrumento, consütuindo êstês, anexos a este Contrato.

2.1.1. O objeto será prestado pelo valor global dê R$ tO.oOO,oO (oitenta mil reaisl

2.1.2. Qualquer alteração que se demonstre necessária durante â execução deste Contrato
deverá ser previamente aprovada pela EMSURB, por escrito.

3 CúusUTA TERCEIRA: VAtoR
3.1. O valor total deste contrato é de RS 80.000,00 (oitenta mil reais) , conforme tabeia abai
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CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS 1412026

PREGÃO NA FORMA ETETRôNICA N.9 0612026
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ITEM DESCRTçÃO QTO ctAssrFrcaçÂo TOCAL VATOR

UNITÂRIO

VATOR

TOTAT

01 Levantamento aéreo,

com GSD de 10 cm

ou melhor
georreferenciamento

do cêmitério

Cemitério

Helena Alves

Bandeira
Rs 0,40 Rs 1.600,00

02 Elaboraçâo de mapa

de localização

geoÍreferenciãdo 1500

Cemitério

Helena Alves

Bandeira
Rs 0,10 Rs 150,oo

03

Licença de Sistema

Geíenciador de

Cemitério

12 MESES

Cemitério São

João Batista

Cêmitério

Helena Aives

Bandeira

Rs 6.2oo,oo

Rs 74,400,00

04
Novas

Funcionalidades e

Customização

30 HORAS

Cemitério São

João Batista

Cemitério

Helena Alves

Eandeira

Rs s0,00 Rs 1.500,00

05 lmplantação do

Sistema

01 SISÍE MA

Cemitério

Helena Alves

Ba ndeira

Cemitério São

João Batistâ

Rs 2.110,00 Rs 2.110,00

06

Treinamento e

Aperfeiçoamento de

equipe
06 HORAS Cemitério

Helena Alves

Bandeira

Rs 40,oo

TOTAT GTOBAT

II
mil reais.)

3.2. Estão incluídos no preço acima, o lucro, e todos os custos necessários que venham
execução do objeto deste Contrato, inclusive despesas com fretes, transportes, em bala s, taxas,
impostos diretos e indiretos, obrigações tributárias, inclusive o lSS, trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e financeiras de qualquer natureza, e quaisquer seguros incidentes ou que venham a incidir
no Íornecimento dos produtos.
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4 CúUSUIÁ QUARTA: PRAzo

4.1. O prazo de vigência e execução do Contrato será de 12 (DOZE) MESES, A CONTAR DA DATA DE A5-

SINATURA, OU SEJA, DO DtA 07 DE MAIO DE 2026 ATÉ 05 DE MA|O OE 2027, pÍoftogável, de comum
acordo entre as partes, por mais 12 (doze) meses, na forma do Art.71, inciso ll, da Lei n" 13.303/2016.

5.cúusutA qutNTA: ExEcuçÃo Dos sERvtços

5.1. A execução do serviço será de acordo com as regras do Termo de Referência.

6.cúusuu saoA: GARANTTA DA ExEcuçÃo

5.1. Não será exigida a garantia na contratação

7. cúusuu sÉnMA: oBnrcAçÕEs DAs pAflEs

7.1. São obrigações da CONTRÂTADA, alem de todas as condições previstas também no TERMO DE

REFERÊNCn, DO PRE6ÃO NA FoRMA ELETRôN|CA Ne 06/2025, e leis vigentes, respeitando-se a

especificidade do serviço ora contratado:

a) obter todas as licenças e autorizações necessárias à execução do objeto contratado, pagando

os emolumentos prescritos por lei, quando for o caso;

b) designar encarregado responsável para representá-la na execução do Contrãto, que deverá ser

o elemento de contato entre a CONTRATADA e a EMSURB;

b.1) cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com o fiscal do
contrato designado pela EMSURB, adotando as providências requeridas relaüvas à

execução do objeto pelos empregados;

c) utilizar pessoal selecionado e de comprovada competência técnica e bom comportamento,
que deverá obedecer às normas internas da EMSURE, mormente ao que se refere às normas de

ética, segurança e saúde;

d) É responsabilidade dâ CONTRATADA comprovar as novas funcionalidades e customização dos

serviços, mediante aprovação prévia da EMSURB.

e) reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituií às suas expensas, no total ou em parte, o

objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de

materiais empregados, e responder por danos causados diretamente a terceiros ou à EMSURB;

f) arcar com as despesas decorrentes de obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e

comerciais, tais como seguros de acidentes, indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte,
uniformes, crachás e outras que poÍventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público

ou em Convenção Coleüva resultantes da execução do Contrato;

g| prestar imediatamente quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB,

casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especÍficos;

h) manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e quatificação exigidas parâ celêbração do presente

instrumento, devendo comunicar à EMSURB a superveniência de fato impeditivo da manutenção
dessas condições;
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i| observar as normas condominiais e dâ EMSURB na execução dos serviços e na circulação e

permanência no prédio, se for o caso;

j| observar que os dados bancários, informados na Declaração de Endereço Eletrônico e Dados

Bancários - anexo do Edital, devem estar vinculados ao seu CNPJ e, na hipótese de alteração dos
mesmos, a EMSURB deverá ser oficiâlmente informada, respeitando-se, no entânto, que a conta
corrente deve estar em nome da CONTRATADA;

k) responsabilizar-se pela divulgação de qualquer informação sobre a EMSURB e os projetos por
esta financiados que seus empregados venham a ter acesso, direta, indireta ou mesmo
acidentalmente, em virtude do serviço prestado;

l) responsabilizar-se pela perfeita execução deste Contrato, obrigando-se a executá-lo com a

observância de todas as normas legais, regulamentares, técnicas e éücas que envolvam
execução, realização e aquisição de bens e serviços inerentes ao mesmo;

m) providenciar, perante a Receita Federal do Brasil - RFB, comprovando à EMSURB, sua

exclusão obrigatória do SIMPLES, no prazo estipulado pelo artigo 30 da Lei Complementar ne

t23/2o16, se a Contratada, quando optante do stMpLES:

m.ll extrapolar o limite de receita bruta anual previsto no ârtigo 3p da Lei

Complementar ne 123/2006, ao longo da vigência deste Contrato; ou

m.2) enquadrar-se em alguma das situações previstas no artigo 17 da Lei Complementar
ne L23/2006.

n) âbster-se da práüca de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro,
bem como contra princípios da Administração Pública ou contra os compromissos internacionais
assumidos pelo Brasil, especiâlmente os dispostos no artigo 5e da Lei ne 12.846/2013 (Lei

Anticorrupção), não oferecendo, dando ou se comprometendo a dar a quem quer que seja, ou
âceitando ou se comprometendo a aceitâr de quem quer que seja, tanto poÍ conta própria
quanto através de outrem, qualquer pagamento, doâção, compensação, vantagens financeiras
ou não financeiras ou beneficios de qualquer espécie, se.ia de forma direta ou indireta quanto ao
objeto dêste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantiç
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma;

o) manter a integridade nas relações público-privadas, âgindo de boa-fé e de acordo com os
princípios da moralidade administrativa e da impessoalidade, além de pautar sua conduta por
preceitos éücos;

pl considerar em suas práücas de gestão a adoção de medidas de integridade, ãssim
consideradas aquelas voltadas à prevenção, detecção e remediação da ocorrência de fraudes e
atos de corrupção;

q) respeitar, cumprir e fazêr cumpriç no que couber, os deveres de ética de conduta, assim co
atentar para demâis orientações de integridade d ispon ibilizadas pela EMSURB;

rl não adotar, não incentivar e repudiar condutas que gerem inconÍormidades com a legislação
aplicável às empresas públicas, em especial à Lei dê Acesso à lnformação de ne LZ-527 /21i.1.., à

Lei nq 12.846/2013 (Dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas
pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangêira, e dá outras
providências) e à Lei ne 13.303/2016;
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s) não subcontratar acima de 30% (trinta por cento) do serviço contratado, não podendo incidir
sobre parcelas de maior relevância, nos têrmos do Termo de Referência;

t) não subcontratar empresa ou consórcio que tenha participado do procedimento licitatório do
qual se originou a contratação;

ul Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas no curso do procedimento

licitatório;

v) Todos os fardamentos, crachás e EPI's, deverão seÍ fornecidos pela empresa contratadâ,
tendo aprovação do fiscal da EMSURB, se tiver visitâs nos cemitérios são João Batistâ e Helena
Alves Bandeirá.

x! Quando da interação da CONTRATADA com a CONTRATAÍ{TE ocorrer fatos ou anormalidades
que venham a prejudicar a pêrfeita execução dos serviços, devená a CONTRATADA comunicar a

EMSURB, por escrito, viabilizando sua interferência e correção da situação apresentada.

7.2. 5ão obrigações da EMSURB:

a) efetuar os pagamentos devidos à CoNTRATADA dentro dos prazos previstos neste instrumento
desde que cumpridas todas as formalidades e exigências deste instrumento;

b) designar fiscal, que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, sêndo
o elemento de ligação entre as partes;

cl comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento deste
instrumento.

8.CúUSUtÁ

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por
representante da EMSURB devidamente designado para esse fim, permitida a assistência de terceiros.

8.1.1. A atestação de conÍormidade da execução do objeto cabe ao representante da EMSURB

designado para a fiscalização do contrato.

8.1.2. O exercício da fiscalização pela EMSURB, indicado no subitem anterior não excluirá nem
reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA.

8.2. À EMSURB fica desde já assegurado o direito de:

al solicitar à CoNTRATADA o afâstamento ou a subsütuição de qualquer de seus empregados ou
de prepostos, por ineficiência, incompetência, má conduta em relação aos dirigentes,
empregados da EMSURB ou tercêiros;

b) determinar o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados;

cl rejeitar todo e qualquer serviço de má qualidade ou não especificado, exigi
substituição ou correção imediatas;

d! impugnar todo e qualquer serviço feito em desacordo com as especificações,
regulamentares, legais e contratuais; e

e) ordenar a suspensão da execução do objeto ora contratado, sem prejuízo das penalidades a
que ficar sujeita a CONTRATADA e sem que estâ tênha direito à indenização, caso, dentro de 4g
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(quarenta e oito) horas a contar da entrega da

notificação correspondente, não seja atendida qualquer reclãmação por falha ou incorreção na

execução do objeto.

8.3. Quaisquer esclarecimentos solicitados pela EMSURB deverão ser prestados imediatamente,
respeitados os casos de complexidade para os quais se fixarão prazos especÍficos.

8.4. As atividades de Sestão e fiscalização da execução contratual deve obedecer a todas as condições
previstâs também no TERMO DE REFERÊNC|A DO pRE6ÃO NA FORMA ETETRÔNtCA Ne 0612026.

g.cúusutA noÍ{A: cot{DçôEs DE PAGÂMEÍúTo

9.1. Pelo objeto descrito nas cláusulas primeira e segunda deste instrumento, a EMSURB realizará o
pagamento à CONTRATADA, atendidos os critérios de medição e pagamento do Termo de Referência, na

forma e no prazo esüpulado no item 9.3 desta Cláusula, respeitado o valor do contrato disposto na

Cláusula Terceira.

9.2. Para eÍeito de cobrança de valores contratuais, a CONTRATADA deverá emitir Nota Fiscâl em nome

da EMSURB, CNP] ns 32.805.400/0001-60, encaminhando-a, via protocolo virtual através do site
"httos://aiuinteligente.aracaiu.se.govbr", com a discriminêção das importâncias devidas.

9.3. Uma vez recebida a nota fiscal discriminativa, acompanhada, se Íor o caso, de documentos
acessórios, a EMSURB providenciará sua aferição e, constatado o cumprimento das obrigações

assumidas, efetuará o pâ8amênto no prazo de 30 (trinta) dias, contados após o ateste do fornecimento
do bem emiüdo pelo fiscal da EMSURB, para o quâl será observado o cumprimento do disposto no

Termo de Referência.

9,3.1. A EMSURB fica obrigada a efetuar as retenções na fonte do lmposto de Renda, da CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP a que se refere o art. 34 da Lei nç 10.833/03,
regulado pela lnstrução Normativa ne L234h2/RtB e suas alterações e do ISS na forma da

legislação pertinente e ainda as retenções previdenciárias obrigatórias na forma da Lei, quando
for o caso.

9.3.2. Fica a CONTRATADA ciente da obrigatoriedade de apresentação da Declaração de Opção
pelo Simples, quando assim couber, obedecendo ao disposto na lnstrução Normãüva n9

t.B4/f2/RFB e suas alterações. A Declaração deverá ser apresentada no ato da entrega da Nota
Fiscal, no modelo disposto no Anexo lV da referida lN.

9.3.3. As entidades beneficentes de assistência social previstas nos incisos lll e lV do caput do art.
4e da lN 7.234/12/RFB que atuam nas áreas da saúde, da educação e da assistência social

deverão apresentar, juntamente com a declaração de que trata o caput do art.6e da referida lN,

o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (Cebas), expedido pelos Ministérios
das respectivas áreas de atuação da enüdade, na forma estabelecida pelo Decreto ne 8.242, de
23 de maio de 2014.

9.4. Caso sejam verificadas divergências, a EMSURB devolverá o documento fiscal à CO

solicitará a emissão de novo documento fiscal, sendo admitida a carta de correção quando

9.5. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será verificada a regularidade da Certidão Conjunta
Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à DÍvida Ativa da
União, Regularidade Fiscal Estadual e Municipal, inclusive com a dívida ativa correspondente, do

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, bem como o Cadastro de Empresas lnidôneas e Suspensas -

cab
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0§CEIS, o Cadastro Nacional de Condenações CÍveis por Ato de'r.
lmprobidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ e a Relação de lnabilitados ou Relação de
lnidôneos do TCU.

9.5.1. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

noüficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, aprêsente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

9.5.2. Havendo circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará

sobrestado até que a CONTRArADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para â Contratante.

9.5. O pagamento será efetuado através de ordem bancária com depósito na conta-corrente indicada
pela CONTRATADA, cujo comprovante servirá como recibo de quitação,

9.7. A EMSURB descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco por cento), conforme
art. 12, inciso Vll da Lei Municipal nq1.668/90 e ArÍ.72, alínea "e" do Estatuto Social, além de multas,
perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela CONTRATADA na execução

dos serviços contratados, salvo entreBa de produtos.

!o.

10.1. O contrato poderá ser alterado, por acordo entre as partes, nos seguintes casos:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica
aos seus objetivos;

bl quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei 13.303/2016;

cl quando convêniênte a substituição da garanüa de execução;

d) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação
tócnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;

el quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipâção do pagamento, com
relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação dã execução de
sêrviço;

f) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

CONTRATADA e a retribuição da administração para a justa remunerâção do serviço, objetivando
a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem
fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores o
impediüvos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual

10.2. O contratado poderá aceitaç nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões, até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particuiar de reforma de
edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

@
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10.2.1. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no item 10.2,

salvo as supressões Íesultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

rr.cúusun oÉcrMA pRtMEtRA; Mmu oe ntsco

11.1. A EMSURB E A CONTRATADA, tendo como premissa a obtenção do melhor custo contratual medi-
ante a alocação do risco à parte com maior capacidade para geri-lo e absorvê-lo, identificam os riscos

decorrentes da relação contratuãl e, sem prejuízo de outras previsôes contratuais, estabelecem os res-
pectivos responsáveis no Termo de Referência constante do Anexo A deste Contrato.

10.1.1. O reajuste de preço aludido nâ Matriz de Riscos deve respeitar o disposto na Cláusula

de Reajuste deste Contrato.

10.1.2. É vedadâ a celebração de aditivos decorrentes de eventos supêryenientes alocados, na

Matriz de Riscos, como de responsabilidade da CONTRATADA.

12.1. O reajuste deve observar:

12.1.1. O contrato será reajustado mediantê aplicação do ÍNDICE IPCA, máximo de duas casas

decimais, devendo ser solicitado pela Contratad a, apos !2 (doze) meses;

t2.1.2. O reajuste deve ser concedido se entre a data da apresentação da proposta e a assinaturâ

do contrato transcorreram mais de 12 (doze) meses;

12.1.3. O Reajuste não será automático, devendo a Contratada solicitar até assinatura do termo
aditivo de eventual prorrogação, sob pena de preclusão do direito;
12.L.4. O índice aplicado no Reajuste do contrato deve ser aprovado pelo setor financeiro ou
setor responsável e, após, autorizado pelo Presidente da EMSURB, salvo nos casos de ser aplicado
em termo aditivo, hipótese que necessitará ser avaliada pelo setor jurídico.

12.1.5.5erá aplicado o índice vigente à época da assinatura do contrato.

L2.L.6. Para o primeiro reajuste, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a partir da data

de apresentação da proposta.

L2.1.7. Para os reajustes subsequentes ao primeiro, a anualidade será contada a partir da data de
aniversário do último reajuste.

12.2. O reajuste será formalizado por meio por aditamênto ao contrato.
12.3. Deve a Contratada reforçar â garantia nas proporções do reajuste a ser aplicado, salvo nos casos em
que comprove que a garantia continua suficiente ao valor esümado do contrato após aplicação do índice.

cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, não implicará em novação, não podendo f
interpretados como renúncla a tais direitos ou faculdades, que poderão ser exercidos, a qualquer temp
a criterio exclusivo da EMSURB.

14.1. Pela inexecução total ou parcial ou atraso injustificado na execução deste Contrato, inclusive por
falha ou fraude na execução do mesmo e ainda pelo descumprimento de qualquer prazo efou
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13.CúUSULA DÉcIMA TERcEIRA: NÃo ExERcícIo DE DIREITos

13.1. O atraso ou a abstenção pela EMSURB do exercício de quaisquer direitos ou faculdades que lhe
assistam êm decorrência da lei ou do presente Contrato, bem como a eventual tolerância com atrasos no

14.cúusurA DÉcrMA QUARTA: PENALIDADES

@

w



EIíISURB

obrigaçôes estipuladas no

lnstrumento, a EMSURB poderá, garanüda

sanções, sem pre.juízo da responsabilidâde civi

al Advertência.

bl Multa:

b.ll contratual: de 20% (vinte por centol do vâlor total do Contrato, pela inexecução
total do contrato; de tO% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na
hipótese de inexecução parcial; e de 10% (dez por cento) por qualquer outra
irregularidade não abrangida nas hipóteses anteriores;

b.2) moratória de até 1% (um por cento) ao dia, observando o máximo de 10% (dez por
cento), sobre o valor total do Contrâto, aplicável no atraso das providências requeridas
pela EMSURB.

b.3l moratória de O,O7% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, observado o
máximo de 2% (dois por cento), por dia dê atrãso na prestação da garântia contrâtual.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

EMSURB, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando tratar-se de:

c.ll fâlha na execução do Contrato;

c.2l fraude na execução do Contrato;

c.3f comportamento de modo inidôneo;

c.4l cometimento de fraude fiscal;

c.sl apresentação de declaração ou documentação falsa;

c.6l retardamento dâ execução do objeto; e

c.7) demais ações que venham a comprometer a regular execução do objeto pactuado.

14.2. A contratada não incorrerá na sanção referida nos itens b.z e b.3 caso ocorram prorrogações
compensatórias formalmente concedidas pela EMsuRB, devidas a comprovado impedimento nâ
execução das obrigações.

14.3. As sanções previstas nos itens a e c poderão ser aplicadâs juntamente com a do item b, facultada a

defesa prévia da Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

14.4. A sanção prevísta no item c implica a imediata rescisão.

14.5. A cobrançã da multa será feita na formâ da lei, podendo ser descontadâ da garanüa, se houver,
após regular processo administraüvo.

14.5.1. se a multa for de valor superior ao valor da garanüa prestada, âlém da perda desta,
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela EMSURB ou ainda, quando for o caso, cobrada judiciâlmente

14.5.2. O prazo para pagamento da multa aplicada pela EMSURB não poderá ultrapassar
dias úteis a partir da intimação da empresa.

14'6. A comissão Permanente de Apuração de lnfrações - cpAl/EMSURB é responsável por apurar e
penalizaÍ as irregularidades praticadas pela CONTRATADA.

Rua Dom Pedro ll, n! 135, - Ponto Novo CEp 49097-210- Aráêiu, Sergipe_ Bràsit I
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penalidades previstas no presente contrato e quaisquer outros normativos relacionados à matéria,
prevalecerá as disposições deste instÍumento, salvo na hipótese de lei específica sobre o assunto.

rs.cúusur-c oÉctMA eutÍ{TA: REsctsÃo

15.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

a) por mútuo acordo entre as partes, mediante aviso prévio por êscrito de 30 (trintâ) dlas.

b) unilateralmente, mediante irregularidades na execução do contrato.
c) por via judicial, nos termos da legislação.

dl motivadamente, sem direito à indenização quando esgotado o prazo recursal, a contratada não

realizar o pagamento da multa aplicada.

el moüvãdamente, sem direito à indenização, quando, respeitado o direito ao contraditório e à

ampla defesa, for caracterizado o inadimplemento contratual.

fl motivadamente, sem direito à indenização, quando, durante â execução contratual, for
idenüficado cometimento de conduta tipificada como crime na legislação penal por parte da

contratada.

15.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA a, a EMSURB poderá reter,
cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos causados, já calculados ou
estimados.

15.3. Constituem motivos, dentre outros, para rescisão do contrato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

bl O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão no sêu cumprimento, levando a EMSURB a presumir, por meio de parecer técnico
devidamente fundamentado, a não conclusão da entrega dos produtos nos prãzos estipulados;
d) O atraso injustificado no início do fornecimento;

e) A paralisação da entrega dos produtos, sêm justa causa e prévia comunicação à EMSURB;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objêto, a associação da contratada com outrem, a cessão

ou transferência, total ou parcial, exceto se admiüda no editâl e no contrato e autorizada pela

EMSURB, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem a boa execução deste;
g) O não atendimento das determinações regulares do preposto da EMSURB designado para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio;

ll A decretação da falência ou a instauração de insolvência civil;

il A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que faça a EMSURB
presumir prejuízo à entrega dos produtos;

l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas
pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no
processo administrativo a que se refere o contrato;

m) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impedi
execução do contrato.

15.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente moüvados nos âutos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.
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a| caucionar, dar em garantia ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

b) interromper injusüficadamente a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte

da EMSURB, salvo nos casos previstos em lei.

rz.cúusuue oÉctua sÉnmn: ltlnÍ{Eporsuo E coÍúowa Énca

17.1. Os administradores e/ou sócios dirigentes, bem como as pessoas que compõem o quadro técnico
empregado na execução do serviço, não podem possuir familiar (cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau) detentor de cargo

comissionado ou função de confiança na EMSURB.

17.2. Eventuais irregularidades ou descumprimentos das normas internas da EMSURB ou da Iegislação

vigente podem ser denunciados à Ouvidoria, por meio do site httDs://aracaiu.l .com.brlb.pho?
ps=wo/wp&itd=4 ou e-mail ouvidoria.emsurb@aracaiu.se.gov.br. ou âtravés do telefone (79) 3021-

9908

18.1. Os dados pessoais eventualmente coletados pelas Partes, de sua titularidade ou de titularidade de

seus respectivos acionistas/quotistas e colaboradores, deverão ser tratados de acordo com a Lei ne

13.709, de 14 de agosto de 2018 ("LGPD"), devendo as Partes ainda: (i) observar os princípios elencados

no art. 6s da LGPD; (ii) tomar as providências cabíveis decorrentes das obrigações e responsabilidades
previstas pela tGPD; e (iii) adotar as medidas de segurança, técnicas, administrativas e organizacionais

apropriadas para proteger os dados coletados, de modo que sejam armazenados de forma segura e
conforme as melhores práticas de mercado e em estrito cumprimento à LGPD.

18.2. Sem prejuízo de outras hipóteses legais ou regulamentares e da consecução dos objetivos do
presente Contrato, os dados pessoais coletados poderão ser compartilhados:

a) caso solicitados, com entidades e órgãos de controle, tâis como Tribunal de contas, Controladoria
Geral, Ministério Público e Polícia Civil;

bl caso solicitados, com entes e/ou entidades do Poder Executivo, Legislativo e ludiciário;
c) para exercício regular de direitos em processo judicial, administraüvo ou arbitral; e

d) caso haja o dever de praücar atos públicos com vistas à realização da finalidade perseguida pela

Administração Públicâ.

19.1. o presente contrato fundamenta-se na com fundamento nas LEls Ne Lr.!o3lzo76 É l4.l3gllozr,
COMO TAMBÉM, NO REGULAMENTO INTERNO DE TICITAçôES E CONTRATOS DA EMSURB - RILC.

EMSURB, e aos casos omissos as disposições do Código Civil Brasileiro e demais normas apli
vinculam-se aos anexos do pREGÃo NA FoRMA ELEÍRôN|CA N.e 0612026, bem como à pro

Rua Dom Pedro U, ne 135, - Ponto Novo CEP 49097-210 - Ara caju, Ser8ipe- Brasit I
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16.cúusutA DÉcrMA sExrA: vEDAçôEs

16.1. É vedado à CONTRATADA:

19. cúUsUtA DÉCIMA NoNA: FUNDAMENTOS E tE6ISIAçÃO APLICÁVEL
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20. cúusutA vl6Éstua: oA rotru DE REcURÍ)

20.1. As despesas decorrentes desta côntrâtação correrão por conta de recursos próprios, alocados à

EMSURB, na seguinte classifi cação orçamentária:

óneÂo:27 - SEcRETARTA MUNrcrpAL DA TNFRAEsTRUTURA
UNID. ORç.: 273O2 - EMPRESA MUNICIPAL DE SERVIçOS URBANOS - EMSURB
FUNçÃO: 04 - AD M IN ISTRAçÃO
SUBFUNçÃO: 122 - ADMINISTRAçÃO GERAL
PROGRAMA:0213 _ G E STÃO AD M IN ISTRATIVA
AçÃ.o: 2222 - GEsTÃo ADMTNISTRATtvA E oPERActoNAL - EMSURB
NATUREzA DA DESPESA/ELEMENTO: 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO E

COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

SUBETEMENTO: 33904001_ LOCAçÃO DE EQUIPAMENTOS E SOFTWARE

FONTE: l5OOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCUI.ADOS DE IMPOSTOS

5D: 86/2026

21.1. O Foro da Comarca de Aracaju/SE será o compêtente paÍa dirlmir questões oriundas da presente

convocação e da relação jurÍdica dela decorrente, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

Estê cootrato foi elaborado com base na minuta aprovada pela Procuradoria Jurídica da EMSURB.

E, por estarem assim justas e contratadas, firmam o presente instrumento, juntâmênte es testemunhas

abaixo.

Aracaju/SE,07 de Maio de 2026.

HUGO ESO s

PRESIDEN

BI O sAN

R ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO

tlRA VIEIRA E VIEIRA ^sí.do 
e roru dbrt rpo,'v toÀÍTouR

úrnÂ L v[n^ Lmal74,f62490o0l aa
LTDA:37476249000'l88
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TESTE UNHAS:
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ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO B - PROPOSÍA
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CARLOS FRANCISCO DOBES VIEIRA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
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TERMO DE REFERENCIA

í. DOOBJETO

2. JUSTIFICATIVA

2.1 O objetivo é facilitar o acesso a informações como documentação, data de

falecimento, número da ala onde está o jazigo e outros dados para localização das

pessoas sepultadas, disponibilizando o material na internet.

2.2 A contratação do objeto deste Termo de Referência garantirá o controle eficaz de

sepultamentos e exumações, garantindo eficiência nos trabalhos executados pelos

servidores da EMSURB.

2.3 Ainda, a EMSURB detém o poder de gerenciar os serviços públicos garantindo o bem

estar da comunidade, atendendo as necessidades da população, no que se refere às

atividades de sepultamentos e exumaçóes.

2.4 Considerando que a EMSURB é a responsável no âmbito municipal pela execução

das açóes em prol da realização de atividades relacionadas com as condiçóes higiênicas

e sanitárias da cidade, conforme a Lei Municipal no 7 .121 , de 1 I de julho de 1 991 .

Ruâ Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, AÍacaju, Sergipe - Brasil
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1.1 Conúataçáo de empresa especializada para cadastramento e controle de dados dos

cemitérios públicos ativos, contemplando georreferenciamento, implantação e suporte do

sistema de software personalizado de gestão e treinamento, sob administraçáo da

Diretoria de Espaços Públicos e Abastecimento (DIREPA) da Empresa Municipal de

Serviços Urbanos (EMSURB).
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2.5 Considerando que no Decreto Municipal no 5.517, de 25 de julho de 2017, dispoe em

seu artigo 3o, que a Empresa Municipal de Serviços Urbanos possui a competência de

fiscalizar e gerenciar o funcionamento dos cemitérios públicos existentes no município.

2.6 Considerando que os cemitérios ativos administrados pelo município de Aracaju são:

São João Batista, no Ponto Novo com serviços de sepultamento em gavetas, jazigos e

ossuários, e Helena Alves Bandeira, no Bairro Atalaia, com serviços de sepultamento em

jazigos e ossuários (art.4o, Decreto Municipal no 5.51712017).

2.7 Considerando que após 2 (dois) anos do sepultamento, os restos mortais do cadáver

e todos os materiais encontrados deverão ser removidos pelos responsáveis do Íalecido,

sendo concedido mais 1 (um) ano de armazenamento no Depósito de Ossos (Decreto

Municipal no 5.517 12017).

2.8 Considerando que é imprescindível a contratação do objeto deste termo de referência

para o favorecimento de condições mínimas de operação dos funcionários durante os

serviços correlatos a DIREPfuEMSURB, dando amplitude à segurança de saúde pública

de todos.

3. DA ESPECTFTCAçÃO DOS SERVIÇOS:

3.1 As especificaçóes técnicas dos serviços a serem contratados apresentam as

descrições completas, ordenadas e o mais precisa possÍvel quanto às características dos

serviços, materiais e procedimentos que devem ser adotados na execução do objeto do

contrato sem prejuízos ao contratante, facilitando a construçáo orçamentária e

proposituras das empresas licitantes.

3.2 De modo geral, a Contratação de empresa especializada para cadastramento e

controle de dados dos cemitérios públicos ativos, contemplando georreferenciamento,

implantaçáo e suporte do sistema de software personalizado de gestáo e tÍeinamento, ou

Rua Oom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, AÍacaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | www.aracaju.se.govbr
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seja, com habilitaçáo técnica para a realizaçáo dos serviços do objeto contratual para os

cemitérios públicos ativos (Cemitério Sáo João Batista e Cemitério Helena Alves).

3.3 Dispôe-se de um sistema informatizado para gestão de dados dos cemitérios públicos

ativos no município de Aracaju/SE, incluindo o mapeamento e geolocalização dos

setores, quadras, lotes e logradouros; jazigos, gavetas, velórios, capelas, ossuários e

outros elementos que os compÕem a opeÍação de serviços nesses locais, apontados pela

DIREPA/EMSURB.

3.5 A empresa habilitada deve conhecer que existe um sistema operando no Cemitério

São João Batista. E, a mesma atividade será através do presente objeto contratual

estendida para a gestáo no Cemitério Helena Alves Bandeira.
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3.6 Descrição quali4uantitativa dos serviços inerentes aos Cemitério São João Batista

Cemitério Helena Alves:

ITEM DESCRTçÃO QTD crAssrFrcAçÃo VALOR

UNlTÁRIO

VALOR

TOTAL

01 Levanta mento

aéreo, com GSD

de 10 cm ou

4.00

0

m2

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil
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3.4 Todas as informaçôes parametrizadas pelo software terá apoio do setor responsável e

deverá ter sistematizada todas as informaçóes gráficas referentes ao Cadastro Técnico

dos Cemitérios Municipais em operação apontados pela DIREPA/EMSURB, de modo a

otimizar o processo de implantação do sistema.

N4frhM

LOTE 01

LOCAL

Cêmitério

Helenâ

Alves

J
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melhor

geo rrefe re ncia

mento do

cemitério

Bandeira

02 Elaboração de

mapa de

localização

georreferenciad

o

1500 SEPU LTU RAS Cemitério

Helena

Alves

Bandeira

03 Licença de

Sistema

Gerenciador de

Cemitério

L2 MESES Cemitério

são João

Batista

Cemitério

Helena

Alves

Bandeira

o4
Novas

Funcionalidades

e Customização

30 HORAS Cemitério

São João

Batista

Cemitério

Helena

Alves

Bandeira

05
lmplantação do

01 SISTEMA

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracâju, Sergipe - Brasil
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Siste ma H elê na

Alves

Ba ndeira

Cemitério

São.)oão

Batista

Treinamento e

Aperfeiçoament

o de equipe

06 HORAS Cemitério

São João

Batista;

Cemitério

Helena

Alves

Ba ndeira

TOTAL GLOBAL

3.7 Cemitério São João Batista

3.7.'l Mapa de Localização

Localizaçáo: Avenida Sáo João Batista, S/N - Ponto Novo, Aracaju - SE,49097-000.

Conforme o Mapa elaborado no Google Earth Pro com área total do terreno de

aproximadamente 25.260 m'(vinte e cinco mil, duzentos e sessenta metros quadrados).

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | www.eracaju.sê.govbr
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3.8. Cemitério Helena Alves Bandeira

3.8.2 Mapa de Localizaçáo

Localização: Rua Firmino Fontes, 540 - Atalaia, Aracaju/SE, 49037-220.

Conforme o Mapa elaborado no Google Earth Pro com área total do terreno de

aproximadamente 4.000 m'(quatro mil metros quadrados).

3.9 O cronograma de execuçáo dos serviços necessários inerentes ao Cemitério São

João Batista.

Rue Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracâju, Sergipe - Erasil

Tel.: (79) 3021-9900 | www.aracaju.se.gov.br
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3.10 O cronograma de execução dos serviços necessários inerentes ao Cemitério Helena

Alves Bandeira.
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TEMPO EM MESESSERVIÇOS

1 2 3 4 5 6 7 8 9 't0 11 12

lmplantação do Sistema x

Novas Funcionalidades

Customização (sob demanda)

x x x x x x x x x x x x

Licença de Sistema Gerenciador de

Cemitério

x x x x x x x x x x x x

Treinamento e Aperfeiçoamento de
equipe

x x x

TEMPO EM MESESSERVIÇOS

1 2 3 4 5 6 7 8 I 10 11 12

Levantamento aéreo, com GSD de

í 0 cm ou melhor

georreferenciamento do cemitério

x

Elaboração de mapa de localização

georreferenciado

x

lmplantação do Sistema x

lililllililililtrrlt
Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 I www.arâceju.se.govbr
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Novas Funcionalidades

Customização (sob demanda)

e x x x x x x x x x x

Licença de Sistema Gerenciador de

Cemitério

x x x x x x x x x x x x

3.11 A elaboração de mapa de localização e ortofoto da área do Cemitério Helena Alves

Bandeira deverá ser realizado a partir do georreferenciamento de toda a extensão do

cemitério com qualidade mínima de GDS de 't0 cm com foto.

3.'13 A adequação e sistematizaçáo da Base CartográÍica Urbana deverá ser na escala de

1:500.

3.14 As sepulturas úazigos e/ou gavetas) dos cemitérios públicos ativos náo identificadas

pela ortofoto, por falta de demarcação física ou arborização, deverão ser

complementadas através de levantamentos "in loco" disponibilizado com apoio da

Coordenaçáo de Cemitério, Lavanderia e Sanitário , DIREPA/EMSURB.

3.15 Deverá realizar a identificação e geocodificação sequencial.

3.'16 Da licença do software gerenciador de cemitérios, deve curmprir os seguintes

termos:

Rua Dom Pedro ll, '135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracâju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 302 1-9900 I v'á,v\./.arecaju.se.gov.br
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3.12 A Base Cartográfica deverá estar georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e

Sistema Geodésico SIRGAS 2000.
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3.16.1 Garantia de atualizações e versões que mantenham o sistema operante dentro de

suas funções e características preexistentes descritas no termo de referência.

3."16.2 Disponibilidade de '12 (doze) meses.

3.16.3 A Contratada deverá disponibilizar toda a infraestrutura necessária para a

utilização (softwares, banco de dados, hospedagens) do sistema em ambiente, garantindo

seu funcionamento no modelo 24h por 7 dias consecutivos.

3.16.4 Exportaçáo de dados e relatórios.

3.16.5 lmplementação de índices e gráficos no painel Dashboard, conÍorme necessidade

e disponibilidade de dados.

3.'16.6 Número de Usuários ilimitados.

3. í 7 O sistema deverá permitir a regra de acesso e privilégios, assim como a

possibilidade de auditar as ações e alteraçóes realizadas no sistema através de:

3.17.1 PerÍis - Criação de regras de acesso e privilégios para grupos de usuários,

permitindo a listagem, alteração, exclusão e detalhamentos de: cadastro, segurança e

dados básicos pré-estabelecidos.

3.'17.2 Usuários - Criaçáo de acesso, definindo perfil de acesso e cadastro básico, senha

e avatar.

3.17.3 Login de acesso - Registrar perfil de usuário, ação realizada, data e açáo.

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Arac€ju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 I www.aracaju.se.gov.br
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3.22 O treinamento deverá ter uma carga horária de até 02 horas para

participantes a serem definidos pela Equipe Técnica Municipal, com objetivo capacitar

participantes para manutençáo, inserçáo e atualização dos dados no sistema.

0

3.18 O sistema deverá estar disponível para inserçáo de dados em até 10 dias, a contar

da data da Ordem de Serviço.

3.19 O sistema deverá obedecer a Lei Federal no 13.70912018, que dispõe a Lei Geral de

Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

3.20 A implantação será considerada realizada após validação do Município em ter

acesso ao sistema e que se permita a inserçáo de dados.
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3.23 Quando a Coordenação de Cemitério, Lavanderia e Sanitário entender que é

necessária a implementação de novas funcionalidades específicas que aperfeiçoam o

desenvolvimento da operação dos serviços através da gestáo do contrato, às novas

demandas serão executadas mediante aprovaçáo, prévia, de horas de desenvolvimento.

3.24 A carga horária de desenvolvimento do sistema serão contratadas conforme descrito

nas planilhas de valores, não sendo parte do suporte e manutenção.

3.25 Suporte Técnico via acesso remoto, telefone e quando impreterível, presencial

3.26 A licitante melhor ClassiÍicada deverá realizar a demonstração, acompanhada de

softwares, pen drive, manuais, guias de instalaçáo e outros documentos necessários para

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Arâceju, Sergipê - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 I www.aÍacaju.se.govbr
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3.21 Os dados relativos à cartografia como ortofoto e dados vetoriais seráo

disponibilizados no sistema assim que forem validados pela equipe do Município e

CONTRATADA.
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dirimir dúvidas, a fim de que possa ser realizado procedimento de verificaçáo de

conformidade com os atributos técnicos requeridos neste Termo de Referência.

3.27.1 A partir da liberaçâo do ambiente de testes pela EMSURB, será dado início ao

período de verificação de conformidade, iniciando-se pela demonstração da solução

descrita neste termo de referência, contemplando os requisitos funcionais e tecnológicos

exigidos pela EMSURB neste Termo de Referência.

3.27.2 Deslaca-se que essa etapa poderá ser prorrogada por igual período, caso seja do

interesse da EMSURB.

3.27.3 Após o aceite da solução oÍertada será procedida a apresentaçáo, manuais,

folders, guias de instalaçáo e outros documentos necessários para dirimir dúvidas quanto

ao atendimento aos requisitos técnicos dos itens de tecnologia descritos neste Termo de

Referência.

3.27.4 A EMSURB disponibilizará acesso à lnternet neste ambiente de testes.

3.27.5 O resultado da demonstração será apresentado no prazo de até 48 (quarenta e

oito) horas, a contar do Íinal do período de testes.

3.28 Após o período de testes, a soluçáo deverá ser retirada pela licitante, tão logo

terminem todas as dúvidas e questões acerca dos serviços e produtos cotados.

3.29 Não caberá a EMSURB, sob qualquer hipótese, o pagamento de nenhum tipo de

indenização em virtude da realizaçâo da demonstraçáo, seja ela rejeitada ou não.

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-2'10, Araca.iu, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | www.aracaju.se.govbr
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3.27 O local para a realizaçâo da demonstraçáo será nas instalações da EMSURB.
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4, DO PRAZO DE VIGÊNCIA:

4.1 O prazo de execução dos serviços será de acordo com o cronograma de execuçáo

dos itens 3.9 e 3.10, contados a partir da assinatura da Ordem de Serviço;

4.2 De acordo com o cronograma do itens 3.9 e 3.10, a execução total perdurará um

prazo de vigência durante o período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado de

acordo com Art. 71, Lei Federal no ',l3.303, de 30 de junho de 2016, contados a partir de

sua celebração, sendo rescindido de forma imediata se houver o descumprimento dos

serviços e da renovação da licença.

4.3 Só haverá apostilamento do contrato se houver equilíbrio econômico financeiro,

devidamente comprovada a vantajosidade para a administração pública;

4.5 O funcionário, fiscal do contrato ou a comissão poderá solicitar a correção de

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas nos sistemas ou até mesmo a

substituiçáo por outros novos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados

a partir da emissão da ordem de serviço do objeto do contrato.

5. DAS OBRIGAÇÕES OI CONTRATANTE

5.2 lndicar o local para execução dos serviços no contrato de prestação de serviços;

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sêrgipe - Brasil

Tê1.: (79) 3021-9900 | www.arac€ju,se.govbr
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4.4 Sendo comprovado a falta de vantajosidade dos preços após 12 meses, a EMSURB

poderá rescindir o contrato de forma automática.

5.í A CONTRATANTE, por meio do seu representante, poderá solicitar reunião prévia,

antes da realização do serviço, com a equipe da CONTRATADA que participará do

serviço para dar as orientaÇões que se fizerem necessárias;

1)
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5.3 Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e a fiscalizaçáo

da prestação dos serviços, rejeitando aqueles que não atenderem a qualidade exigida,

anotando em registro próprio as falhas detectadas e exigindo medidas corretivas por parte

da CONTRATADA;

5.4 Realizar o pagamento à CONTRATADA, pelos valores efetivamente comprovados na

execução dos serviços;

5.5 Notificar à CONTRATADA, Íixando-lhe pÊzo pa'a correção das irregularidades

encontradas nas execuções dos serviços;

5.6 Efetuar o pagamento de acordo com o cronograma físico/financeiro, após 30 dias da

data da emissáo da nota fiscal, assim que houver a execução total do serviço;

5.7 O pagamento só será realizado após a realizaçáo completa do serviço com a emissão

de nota fiscal conforme o item 07;

5.8 O pagamento poderá ser realizado de forma parcelada de acordo com o cronograma

físico/financeiro.

6. DAS OBRTGAçÕeS Ol CONTRATADA

6.1 A empresa CONTRATANTE deverá disponibilizar todos os documentos necessários

para executar o serviço.

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, AÍacaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | wwwaracaju.se.govbr
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6.2 Todas as informaçóes do serviço devem ser Íornecidas ao Íiscal do contrato.
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6.3 É responsabilidade da CONTRATADA comprovar as novas funcionalid

customização dos serviços, mediante aprovação prévia da EMSURB.

6.4 Quando a CONTRATANTE, solicitar qualquer serviço a Empresa Contratada deve se

responsabilizar pelas seguintes atividades, as quais já estão incluídas no preço de

serviço.

6.5 Orientar, coordenar, acompanhar, resolver quaisquer imprevistos, inclusive a correção

de situaçóes adversas, para o perfeito desenvolvimento das atividades.

6.6 Responsabilizar-se pelo exato cumprimento de todas as obrigações e exigências

decorrentes da legislação trabalhista e previdenciária, ficando claro inexistir entre seus

empregados e a CONTRATANTE vínculo empregaticio ou de qualquer outra natureza,

razáo pela qual correrão por conta exclusiva da CONTRATADA todos os ônus

decorrentes de rescisóes de contratos de trabalho e atos de subordinação de seu

pessoal.

6.7 Assumir as responsabilidades por todas as providências e obrigações estabelecidas

na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie,

forem vítimas seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles,

ainda que ocorridos em dependências da CONTRATANTE.

6.8 Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual Íor, desde que

praticada por seus empregados na execução dos serviços contratados.

6.9 Providenciar a imediata correção das deÍiciências, falhas ou irregularidades

constatadas pela Contratante na prestaçáo dos serviços.

Rua Dom Pêdro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | www.arecâju.sê.govbr
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6.'10 A CONTRATADA se responsabilizará unilateralmente pela segurança e integridade

de todos os seus empregados, conforme Lei Federal no 13.709, de 't4 de agosto de 2018.

6. í 2 Todos os fardamenlos, crachás e EPI's, deverão ser fornecidos pela empresa

contratada, tendo aprovação do fiscal da EMSURB, se tiver visitas nos cemitérios São

João Batista e Helena Alves Bandeira.

6.13 Nos casos de dispon ibilizaçáo de equipamentos e/ou outros materiais pela

CONTRATANTE à CONTRATADA, esta se responsabiliza pela integridade dos

equipamento, documentos e materiais que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo a

CONTRATANTE, quaisquer despesas decorrentes de sua má utilização; via de regra que

se impõem às demais Secretarias.

6.'14 Quando da interação da CONTRATADA com a CONTRATANTE ocorrer fatos ou

anormalidades que venham a prejudicar a perfeita execução dos serviços, deverá a

CONTRATADA comunicar a EMSURB, por escrito, viabilizando sua interferência e

correção da situaçáo apresentada.

7, DO PAGAMENTO

7.í O pagamento será efetuado após a emissáo de Nota Fiscal e apresentaçáo da Prova

de Regularidade para com a F azenda Municipal, Estadual e Nacional (Secretaria da

Receita Federal e Procuradoria Geral da F azenda Nacional), a Seguridade Social e o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, conforme lei '14.13312021.

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil
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6.11 A CONTRATADA terá total responsabilidade pela segurança e garantia da execução

dos serviços de seus funcionários, não restando qualquer tipo de responsabilidade

subsidiária por parte da CONTRATANTE.
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7.2 Todos os documentos apresentados para pagamento deveráo estar em nome da

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo,

devendo ser observado o seguinte:

7.2.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar com o número do

GNPJ da makiz;

7.2.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ

da filial, exceto quanto a certidáo negativa de débito junto ao INSS, poÍ constar no próprio

documento que é válido para matriz e filiais, bem quanto ao Certificado de Regularidade

do FGTS, quanto a licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo,

desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorizaçáo para a centralização.

7.2.3 Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a

filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da

filial, s imu lta neame nte.

7.2.4 Seráo dispensados da apresentaçáo de documentos com o número do CNPJ da

filial aqueles documentos que pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da

matriz.

7.3 Nos preços mencionados já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas,

impostos e quaisquer outros acréscimos que correrão por conta exclusiva da

CONTRATADA.

7.4 As notas fiscais deverão ser apresentadas para pagamento obedecendo aos

seguintes critérios:

Rua Dom Pedro ll, '135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil
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a) As notas Íiscais serão protocoladas e encaminhadas à Diretoria Financeira

(DIRAF) da EMSURB, para conferência e posterior confirmação do

fornecimento junto ao setor competente;

b) As notas fiscais seráo apresentadas com indicação dos valores unitários e

total em reais (R$), conforme as Ordens de Fornecimento;

c) Ocorrendo a não aceitação pela Ílscalizaçáo da EMSURB do fornecimento do

objeto, será de imediato comunicado à CONTRATADA para retificaÉo e

apresentação da nova fatura, escoimadas as causas de seu indeferimento;

d) Depois de atestadas, as Notas Fiscais deverão ser encaminhadas pela

Gerência Administrativa à Diretoria Administrativa e Financeira (DIRAF) para

pagamento.

7.5 A Diretoria Administrativa e Financeira - DIRAF disporá de até 30 (trinta) dias para

efetivação do pagamento, após a data de entrega da Nota Fiscal, e havendo atraso, será

procedido a título de inadimplência o pagamento de juros na Íazão de 1% (um por cento)

ao mês.

7.6 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de

liquidaçáo de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

7.7 Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;

7.8 O presente contrato poderá sofrer reajuste de preço, durante toda sua vigência, de

acordo com o IPCA com o objetivo de manter o equilíbrio financeiro de um negócio,

contornando os efeitos da inflaçáo ao longo do contrato, sob aprovação prévia da

CONTRATANTE.

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil

Tel.: (79) 3021-9900 | wwwaracaju.se.gov.br
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8. DA QUALIFICAÇAO TECNICA

8.í A qualiÍicação técnica é a oportunidade de comprovação de aptidão da empresa

licitante para a realizaçáo de desempenho positivo de atividades pertinentes compatíveis

em características, quantidades e prazos com o objeto de contrataçáo.

8.2 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de

Engenharia ou Agronomia) e/ou no CAU(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme

as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;

8.3 Quanto à capacidade técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de

capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado

devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à execuçáo de obra ou serviço de

engenharia, compatível em características, quantidades e prazos com o objetivo da

presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do

objeto da licitação.

8.4 Comprovaçáo da capacidade técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão

de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos

da Legislação aplicável, em nome dos responsáveis técnicos e/ou membros da equipe

técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotaçáo de Responsabilidade

Técnica - ART ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos

Rua Dom Pedl.o ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-2'10, Aracaju, Sergipe - BÍasil

Tel.: (7S) 3021-9900 I www.arac€ju.se.govbr
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7.9 A CONTRATANTE descontará do valor total da Nota Fiscal o percentual de 5% (cinco

por cento), conÍorme ArL. 12, Inciso Vll, da Lei Municipal no 1668/90, além de multas,

perdas e danos, prejuízos contra terceiros e outros que sejam devidos pela

CONTRATADA na execução dos serviços contratados;
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serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da

contratação, a saber: levantamento aerofotogramétrico com estudos técnicos e locação

de licença para sistema de gestáo de cemitério georreferenciado.

8.5 Declaração de inexistência de lmpedimento de contratar, firmada pelo licitante, em

papel timbrado da empresa, sob as penas das leis, de que não existe qualquer fato

impeditivo à sua habilitação, ou à sua contrataçáo com o Poder Público, por atender

integralmente as condiçóes exigidas para sua habilitação;

9. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA:

9.1 Certidáo Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no

domicílio da pessoa física;

10. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

'10.1 Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS demonstrando situação

regular no cumpriento dos encargos sociais instituídos por Lei;

'10.2 Apresentação das Certidôes de regularidade de situação para com as Fazendas

Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal do domicílio/sede da licitante;

'10.3 Apresentação da Certidão negativa de debitos trabalhistas, conforme Lei n" 12.440,

de 07 de Julho de 2011 .

Rua Dom Pedro ll, 135, Ponto Novo, CEP 49097-210, Aracaju, Sergipe - Brasil
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8.6 Declaraçáo de que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;

.9!e 
.

ffi



ENSURB ARACAJU
UMA NOVA CIOADE

PA
ü

e-

%

í1. DA VISITA AOS LOCAIS DOS SERVIÇOS

11.1 A visita técnica aos locais de execuçáo dos serviços será Íacultativa, podendo ser

realizada pela empresa interessada com o objetivo de conhecer in loco todas as

condiçóes e aspectos que possam influenciar na sua execução.

11.1.1 A visita deverá ser previamente agendada, dentro do horário de expediente (das

08h às 17h), em até um dia útil anterior a sessão de licitaçáo, por meio de solicitaçáo

encaminhada ao e-mail direpaemsurb@gmail.com ou via mensagem para o número de

WhatsApp (79) I 8837-0016, da Diretoria de Espaços Públicos e Abastecimento -
DIREPA. Após o recebimento da solicitação, será indicado um servidor responsável para

acompanhar a vistoria.

'11 .2 A visita, quando realizada, deverá ser feita por representante legal da empresa ou

procurador devidamente habilitado, o qual assinará a Declaração de Visita Técnica junto

ao servidor indicado pela DIREPA.

11 .4 A empresa que optar por não realizar a visita técnica deverá apresentar, juntamente

com a proposta de preços, Declaração de Compromisso, assumindo integral

responsabilidade pelo conhecimento das condições e pela perfeita execução contratual.

í2. DTSPOSTÇÃO GERAL:
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11.3 O acompanhamento do técnico designado pela EMSURB, quando solicitado, deverá

ocoÍrer antes do cadastro da proposta, a Íim de proporcionar pleno conhecimento das

condiçÕes de execuçáo dos serviços.
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12.1 A empresa CONTRATANTE deverá disponibilizar todos os documentos necessários

para executar o serviÇo;

12.1.'l Todas as informações do serviço deverá ser fornecido pelo fiscal do contrato;

12.1 .2 A empresa deve elaborar mapa com o quanlitativo geral de gavetas, carneiras e

jazigos de acordo com a realidade encontrada no local.

13. ANEXOS:

13.1 Declaração de que não se emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na

condiçáo de aprendiz, a partir dos quatorze anos, anexo l.

BERTULINO JOSE LOPES DE MENEZES
DTRETO DE ESPAÇOS PUBLTCOS E ABASTECTMENTO - DrRE
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Consultoria
Gcotccoologia c

Soluções cm TI

CARTA PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNIGO NO 06 / 2026.

+SICAPT
âá;§

ITEM DEscRtçÃo QTD cr-AssrFrcAçÃo TOCAL VATOR

ururrÁnto

VALOR

TOTAL

01 Levantamento aéreo,

com GSD de 10 cm ou
melhor

georreferenciamênto

do cemitério

m Cemitério
Helêne Alves

Bandeira

R$ 0,40 RS t.600,00

1500 SEPULTURAS Cêmitério
Helena Alves

Bandeira

R§ O,I O R§ 150.00

03 Licença de Sistema

Gerenciador de

Cemitério

L2 MESES Cemitério Sâo

João Batista

Cemitério
Helena Alves

Bândêira

RS 6.200,00 R§ 74,t00,00

04 Novas

Funcionalidades e

Customização

30 HORAS Cemitério São

João Batista

Cemitério
Helena Alves

Bandêira

RS 50,00 R§ r.500.00

Rua Goias 692, centro - Pontea e lacerda - iíT
TelêÍonê 67 I 983í{992

Apresentamos nossa proposta paÍa prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão
Eletronico, acatando todas as estipulaçóes consignadas no respectivo Edital e seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

E v FONTOURA vlElRA & VIEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 37.476.249/000í -88, com sede na

RUA GOIAS 692. BAIRRO JARDIM BOA VISTA, CEP 78250-OOO - PONTES E LACERDfuMT;

Banco: 748 - Banco Cooperativo Sicredi S.A. - Bansicredi
Agencia: 0903

Conta Corrente: 50354-3

LUIS GUSTAVO RODRTGUES VlElRA, portador da Cédula de ldentidade RG sob no 36246638 - SESP

MT, incrito (a) no CPF sob no 038.107.731-40, email: sicart(ôsicart.com.br, contato: (67) 9.9831-

6992 cuja função/cargo é sócio administrador, responsável pela assinatura do contrato.

LOTE 01

4.000

02 Elaboração de mapa

de localização
gêorreÍerenciado



Consuftoria

Gcotccaologia e

Soluçõcs cm TI

05 lmplenteção do
Sistema

01 SISTEMA Cemitério
Helena Alves

Bandeira

Cemitério São

loão Batista

R$ 2.110,00 R$ 2.t t0,00

Treinamento e

ApêÍfeiçoamênto de
equipe

06 Cemitério §ão

João Batista;

Cemitério
Helena Alves

Bandeira

RS 40,00 RS 240,00

TOTAL GLOBAL: (Oitenta mil reais.) R5 80.000.00

CONFORME ANEXO I - ÍERMO OE REFERÊNCIA.

1. A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data de abertura deste Pregão Eletrônico,

sujeita a revalidação automática, por idêntico e sucessivos perlodos, atê o final do certame, salvo
manifestação expressa do participante antes do final do prazo indicado.

2. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.
3. O arrematante DECLARA que, a proposta compreende a intetralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
inÍralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes
na data de entrega desta proposta.

4. O Representante Legal do Licitante, na hipótese de vencedor, deverá âssinar o contrato, mediante
instrumento de procuraÉo.

5. Declaramos também o compromisso, assumindo intetral responsabilidade pelo
conhecimento dâs condições e pêlâ pêrfelta execução contratuã1.

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatórlo que rege a presente
-- licitação."

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como
despesas com t[ansportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre e contrataçáo.

Rue Goias 692, Cêntro - Pontês ê lacêrdâ - IIT
TeleÍonê 67 9 983í-6992
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05 HORAS

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Termo de Referência, deste Edital.
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Soluçõcs crn TI

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL

De acordo com o especifi€do no Termo de Referência, deste Edital

*sEÂÍrr,'it'
t

Pontês e Lacerda - MT, 27 de rnarço de 2026.

Atenciosamente,

LUlS GUSTAVO RODRIGUES Â'sinadode íorma dieitalpoí LUls
GUSTAVO RODRIGUES VIEIRA:0381 0773140

VIEIRA:03810773 1 40 oàdosi 2026.0327 10:20:56 {4.00,

Sicart Consultoria Geotecnologia e Soluçóes em Tl
Luis Gustavo Rodrigues Vieira

CPF: 038.107.73í-40
RG: 36246638 SESPMT
Representante Legal

F37.4r6.24groooí {s]
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Rua Goias 692, Cêntro - Pontes e lacerda - llT
Telefone 67 9 98314992


